
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202258711 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GHI COMERCIO DE PAPEIS E ARTIGOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2003

2005

BRASILIA

7 Novembro 2022

Nº FCN/REMP

DFN2239162462

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/131.817-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2239162462

Data

04/11/2022

010.330.901-23 RYAN PAULO REIS SILVA 07/11/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº1

 GHI COMERCIO DE PAPEIS E ARTIGO LTDA

FABIANA DE FATIMA FERNANDES SILVA DOS SANTOS, brasileira,
casada, empresária, regime de bens Comunhão Parcial, nascida em
28/07/1978, inscrita no CPF 694.363.121-72, RG 521059, expedida pelo
COMAER DF, residente e domiciliada na Avenida Parque Águas Claras, número
3305, Bloco A APT. 206, Águas Claras Norte– BRASÍLIA – DF CEP: 71.906-500 e

LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, militar, casado, regime de
bens Comunhão Parcial, nascido em 09/05/1976, inscrito no CPF
052.440.037-71, RG 499360, expedida pelo COMAER DF, residente e
domiciliada na Avenida Parque Águas Claras, número 3305, Bloco A APT. 206,
Águas Claras Norte – BRASÍLIA – DF CEP: 71.906-500, únicos sócios da
empresa denominada GHI COMERCIO DE PAPEIS E ARTIGOS LTDA sob o
CNPJ 34.791.570/0001-69 devidamente arquivado na Junta Comercial do
DF, sob NIRE 53202258711, com sede e domicilio na Av. Parque Aguas Claras
nr 3305 Bl A Apto 206 Aguas Claras Norte BRASILIA - DF CEP: 71.906-500
resolvem proceder à alteração e consolidá-la, conforme cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade, neste ato, a sócia FABIANA
DE FATIMA FERNANDES SILVA DOS SANTOS já qualificada, cedendo e
transferindo a totalidade de sua participação societária, representada por 440
(quatrocentos e quarenta) quotas ao valor nominal de R$ 100,00 (cem reais)
cada, totalizando R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) ao sócio
remanescente LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS, já qualificado acima, pela
importância certa e ajustada de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
declarando ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade,
nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário nem da
sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade RYAN PAULO REIS SILVA,
brasileiro, administrador, solteiro, nascido em 19/07/2002, inscrito no CPF
010.330.901-23, RG 4028627, expedida pela SESP DF, residente e
domiciliado na Avenida Parque Águas Claras, número 3305, Bloco A APT. 1501-
Águas Claras – BRASÍLIA – DF CEP: 71.930-000.

CLÁUSULA TERCEIRA:  O sócio LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS, já
qualificado, cede e transfere 10 (dez) quotas no valor nominal de R$ 100,00
(cem reais) cada, ao sócio admitido RYAN PAULO REIS SILVA, já qualificado na
cláusula anterior, perfazendo um total de R$ 1.000,00 (um mil reais),
declarando ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade,
nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário nem da
sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.
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CLAUSULA QUARTA: O capital social será de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais), divididos em 450 (quatrocentos e cinquenta) quotas de valor nominal
R$ 100,00 (cem reais) cada e assim distribuídas entre os sócios, na forma do
Art. 1801 - do CC/2002

SÓCIOS QUOTAS VALOR
LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS   440 R$ 44.000,00
RYAN PAULO REIS SILVA     10 R$   1.000,00
TOTAL 450 R$ 45.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao sócio RYAN
PAULO REIS SILVA com poderes e atribuições de gerenciar e representar a
empresa em qualquer instância ou juízo, (inclusive abertura de conta corrente e
a contratação de empréstimos) com todos os poderes que a lei confere,
inclusive o de constituírem procuradores, entretanto, vedado o uso da
denominação social em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA SEXTA:  O sócio administrador declara, sob pena que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, perda ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial de:
GHI COMERCIO DE PAPEIS E ARTIGOS LTDA com sede na Av. Parque
Aguas Claras nr 3305 Bl A Apto 206 Aguas Claras Norte BRASILIA - DF CEP:
71.906-500

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais), divididos em 450 (quatrocentos e cinquenta) quotas de valor
nominal R$ 100,00 (cem reais), cada e assim distribuídas entre os sócios, na
forma do Art. 1801 - do CC/2002
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SÓCIOS QUOTAS VALOR
LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS   440 R$ 44.000,00
RYAN PAULO REIS SILVA     10 R$   1.000,00
TOTAL 450 R$ 45.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem como objeto social: Atividades do
ramo de Comercio Varejista de Produtos de Papelaria, Pré Impressão, Material
Elétrico, Equipamentos   e   Suprimentos  de   Informática,   (sem   estoque
no   local),   Participação   em   Pregoes, Licitações,   Exploração   no   ramo
de   Serviços   Combinados   de   Escritório   e   Apoio   Administrativos,
Desenvolvendo  uma  Combinação  de  Serviços  como Limpeza Predial,
Monitoramento  de  Sistemas  de Segurança, Tratamento de Dados.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/09/2019 e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: Todos os sócios declaram que não estão incursos em
nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades
mercantis.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio RYAN
PAULO REIS SILVA com poderes e atribuições de gerenciar e representar a
empresa em qualquer instância ou juízo, (inclusive abertura de conta corrente e
a contratação de empréstimos) com todos os poderes que a Lei confere,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SETIMA: O sócio administrador declara, sob pena que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, perda ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade. À data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
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Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão o (s) administrador
(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferência para
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A responsabilidade de cada sócio é restrita
ao valor de sua quota, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Brasília/DF
para o exercício e o cum primento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha a ser.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, assinam e assinas o presente
instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na
melhor forma do direito, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Brasília DF, 03 de novembro de 2022.

         _____________________________________________________
FABIANA DE FATIMA FERNANDES SILVA DOS SANTOS

                                                    Socio

____________________________________________________
LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Socio

_____________________________________________________
RYAN PAULO REIS SILVA

Socio-Administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/131.817-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2239162462

Data

04/11/2022

694.363.121-72 FABIANA DE FATIMA FERNANDES SILVA DOS SANTOS, 07/11/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

052.440.037-71 LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 07/11/2022

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

010.330.901-23 RYAN PAULO REIS SILVA 07/11/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/131.817-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GHI COMERCIO DE PAPEIS E ARTIGOS LTDA, de CNPJ
34.791.570/0001-69 e protocolado sob o número 22/131.817-8 em 04/11/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1913846, em 08/11/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Silvio Luiz
Alves Espindola.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

010.330.901-23 RYAN PAULO REIS SILVA 07/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

010.330.901-23 RYAN PAULO REIS SILVA 07/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

052.440.037-71 LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 07/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

694.363.121-72 FABIANA DE FATIMA FERNANDES SILVA DOS SANTOS, 07/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/11/2022

Documento assinado eletronicamente por Silvio Luiz Alves Espindola, Servidor(a) Público(a), em
08/11/2022, às 08:54.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. terça-feira, 08 de novembro de 2022
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